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O Vereador José Erinaldo, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, apresentou rêquerimento verbal ao Poder Executivo Municipal,
solicitando que, ao iniciar o serviço de aração de terras, o trabalho seja
concluído totalmente na propriedade antes de se deslocar para outra
ârea. Tal solicitação visa evitar que o serviço seja realizado de forma parcial,
deixando terrenos com aspecto de área inacabada, o que pode causar
transtornos aos agricultores e comprometer o andamento adequado das
atividades rurais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir maior
organização e eficiência na prestação do serviço de aração de terras realizado
pelo município. Muitos agricultores dependem desse serviço para preparar o
solo para o plantio, e quando o trabalho é iniciado em uma propriedade e
interrompido para atender outra, pode gerar atrasos e dificuldades para os
produtores rurais.

Dessa forma, ao concluir integralmente o serviço em cada propriedade
antes de seguir para a próxima, o atendimento se tornará mais organizado,
evitando áreas parcialmente aradas e proporcionando melhores condições para
que os agricultores iniciem suas plantações no tempo adequado.

Câmara Municipal de PratalPB, em 04 de março de 2026

Ê.*U- e,vr\ DO DE SOUSA

os los l"rac6

c N PJ : I O.eSt.AC+ / OOCI] -39
,Aven ida An a nia no Ra mos, Centro, Prata-PB, 58.55O-OOO

Casa Jesu de Queiroz Ramos


